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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que 
o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. 
Com isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale 
lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que 
tenha um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem 
explícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer 
a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a 
interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio 
e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer 
o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como 
identificar expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de 
busca por perto, para poder procurar o significado de palavras 
desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

 SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar 
os sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. 
Conheça as principais relações e suas características:

Sinonínima e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam 

significado semelhante, estabelecendo relação de proximidade. 
Exemplo: inteligente <—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam 
significados opostos, estabelecendo uma relação de 
contrariedade. 

Exemplo: forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Exemplo: cumprimento (saudação) X comprimento (exten-

são); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).

As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 
grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. 

Exemplo: rio (verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) 
X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. 

Exemplo: cem (numeral) X sem (falta); conserto (arrumar) X 
concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita 
igual, porém som e significado diferentes. 

Exemplo: colher (talher) X colher (verbo); acerto (substantivo) 
X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre 
a frase. 

Exemplo: cabeça (parte do corpo humano; líder de um 
grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam 
apenas um significado. 

Exemplo: eneágono (polígono de nove ângulos).
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Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que 

apresentam um sentido objetivo e literal. 
Exemplo: Está fazendo frio. / Pé da mulher.

Palavras com sentido conotativo são aquelas que 
apresentam um sentido simbólico, figurado. 

Exemplo: Você me olha com frieza. / Pé da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de 

significado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. 
Exemplo: Fruta é hiperônimo de limão.

Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, 
portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o 
hipônimo. 

Exemplo: Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, 

sem que ocorra mudança no significado. 
Exemplo: loiro – louro / enfarte – infarto / gatinhar – 

engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao 

longo do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, 
mas que ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem 
ser bastante encontradas em livros antigos, principalmente. 

Exemplo: botica <—> farmácia / franquia <—> sinceridade.

 SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS

É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no 
sentido figurado.

Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele 
encontrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da 
rua foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, 
o objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele 

que se distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: 
“As pedras atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela 
mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que 
usualmente significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa 
produzida pelas palavras, capazes de machucar assim como uma 
pedra “objeto” que é atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a 

designar uma quantidade mais ampla de significado do que o 
seu original. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em 
outros veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, 
que um passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, 
por ampliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de 
praticante de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais 
restrita de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral 
e passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um 
universo restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura 
gramatical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na 
língua geral, ela significa qualquer junção de elementos para 
formar um todo, todavia, em Gramática designa apenas um tipo 
de formação de palavras por composição em que a junção dos 
elementos acarreta alteração de pronúncia, como é o caso de 
pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais 
aglutinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por 
exemplo, que designa uma personagem de desenhos animados, 
não se formou por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o 
significado das palavras para dar precisão à comunicação.

A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, 
não pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que 
gira em torno do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve 
para designar apenas um tipo de flor que tem a propriedade de 
acompanhar o movimento do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, 
contêm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são 
muitos. É o caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa 
pessoa ou coisa, pressupondo necessariamente a existência de 
ao menos uma além daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca 
lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. 
O uso de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro 
além daquele que está sendo autografado.
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 PONTUAÇÃO

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar 
o uso adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, 
ponto e vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, 
aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, 

semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, 
os enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria 
prejudicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais 
de pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem 

por qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a 
exclamativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que 
este, quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras 
indicadas abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das 
letras com que se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. 
Ernesto Carneiro Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto 
e vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em 
períodos curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do 
texto: “Era um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na 
vida. Estudou. Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. 
É muito utilizado em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por 

orações que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma 
vez que o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do 
ponto parágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância 
da margem com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos 
artigos de lei.

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2009.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação 

interrogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado 

e requer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a 
interrogação interna (quase sempre fictícia), não requer que a 
próxima palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é 
complicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo 
Vaz Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não 
requer que a oração termine por ponto final, a não ser que seja 
interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer 
acompanhando do ponto de exclamação, indicando o estado de 
dúvida de um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo 
mês em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com 

entonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”

“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”
Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.

— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, 
em relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou 
minúscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de 
exclamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma 
onda de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a 
todos os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências 
dispensam o ponto final, como você pode observar nos exemplos 
acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração 
inconclusa, podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta 
do interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, 
no meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em 
cada uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.
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As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.

— Vírgula
A vírgula (,) é utilizada:

- Para separar termos coordenados, mesmo quando ligados 
por conjunção (caso haja pausa).

Ex.: “Sim, eu era esse garção bonito, airoso, abastado”.

IMPORTANTE!
Quando há uma série de sujeitos seguidos imediatamente 

de verbo, não se separa do verbo (por vírgula) o ultimo sujeito 
da série .

Ex.: Carlos Gomes, Vítor Meireles, Pedro Américo, José de 
Alencar tinham-nas começado.

- Para separar orações coordenadas aditivas, mesmo que 
estas se iniciem pela conjunção e, proferidas com pausa.

Ex.: “Gostava muito das nossas antigas dobras de ouro, e eu 
levava-lhe quanta podia obter”.

- Para separar orações coordenadas alternativas (ou, quer, 
etc.), quando forem proferidas com pausa.

Ex.: Ele sairá daqui logo, ou eu me desligarei do grupo.

IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer 

outro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos 

não é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não 
tiverem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
Ex.: Brasileiros, é chegada a hora de buscar o entendimento.
É aqui, nesta querida escola, que nos encontramos.

- Para separar orações adjetivas de valor explicativo.
Ex.: “perguntava a mim mesmo por que não seria melhor 

deputado e melhor marquês do que o lobo Neves, — eu, que 
valia mais, muito mais do que ele, — ...”

- Para separar, na maioria das vezes, orações adjetivas 
restritiva de certa extensão, ainda mais quando os verbos de 
duas orações distintas se juntam.

Ex.: “No meio da confusão que produzira por toda a parte 
este acontecimento inesperado e cujo motivo e circunstâncias 
inteiramente se ignoravam, ninguém reparou nos dois 
cavaleiros...”

IMPORTANTE!
Mesmo separando por vírgula o sujeito expandido pela 

oração adjetiva, esta pontuação pode acontecer.
Ex.: Os que falam em matérias que não entendem, parecem 

fazer gala da sua própria ignorância.

- Para separar orações intercaladas.
Ex.: “Não lhe posso dizer com certeza, respondi eu”

- Para separar, geralmente, adjuntos adverbiais que precedem 
o verbo e as orações adverbiais que aparecem antes ou no meio 
da sua principal.

Ex.: “Eu mesmo, até então, tinha-vos em má conta...”

- Para separar o nome do lugar em datas.
Ex.: São Paulo, 14 de janeiro de 2020.

- Para separar os partículas e expressões de correção, 
continuação, explicação, concessão e conclusão.

Ex.: “e, não obstante, havia certa lógica, certa dedução”
Sairá amanhã, aliás, depois de amanhã.

- Para separar advérbios e conjunções adversativos (porém, 
todavia, contudo, entretanto), principalmente quando pospostos.

Ex.: “A proposta, porém, desdizia tanto das minhas sensações 
últimas...”

- Algumas vezes, para indicar a elipse do verbo.
Ex.: Ele sai agora: eu, logo mais. (omitiu o verbo “sairei” após 

“eu”; elipse do verbo sair)

- Omissão por zeugma.
Ex.: Na classe, alguns alunos são interessados; outros, 

(são) relapsos. (Supressão do verbo “são” antes do vocábulo 
“relapsos”)

- Para indicar a interrupção de um seguimento natural das 
ideias e se intercala um juízo de valor ou uma reflexão subsidiária.

- Para evitar e desfazer alguma interpretação errônea que 
pode ocorrer quando os termos estão distribuídos de forma 
irregular na oração, a expressão deslocada é separada por vírgula.

Ex.: De todas as revoluções, para o homem, a morte é a 
maior e a derradeira.

- Em enumerações
sem gradação: Coleciono livros, revistas, jornais, discos. 
com gradação: Não compreendo o ciúme, a saudade, a dor 

da despedida.

Não se separa por vírgula: 
- sujeito de predicado;
- objeto de verbo;
- adjunto adnominal de nome;
- complemento nominal de nome;
- oração principal da subordinada substantiva (desde que 

esta não seja apositiva nem apareça na ordem inversa).
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, 
ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO OU 
RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS SUAS 

REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU DECIMAL

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto 

dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto 
dos opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela 
letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 

inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o 

zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 
módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre 
positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua 
soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 
origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros 

positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a 
ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma 
quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades 
e queremos saber quanto uma delas tem a mais que a outra; 
temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma 
delas para atingir a outra. A subtração é a operação inversa da 
adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, 
..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) 
Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do 

uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados 
em atividades educativas, bem como da preservação predial, 
realizou-se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e 

“atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. 
Solicitou-se que cada um classificasse suas atitudes como positiva 
ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) 
a cada atitude negativa. Se um jovem classificou como positiva 
apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos 
foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.
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Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50

Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do 
dividendo pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 

associativa e não tem a propriedade da existência do elemento 
neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero 
é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito 
importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, 

obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes 
possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.

Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado 
a base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é 
multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro 
positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente par é um 
número inteiro positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um 
número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a 

base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-
se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a 
e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É 
igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão 
de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos
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Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente 
Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo 
do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, 
DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA 
DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 

MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS 
MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO 

COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 2016

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro 
arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e 
atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma 
determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando 
vários tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. 
Podemos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover 
arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player 
é uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-
se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu 
computador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é 
válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, 

pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos 
simplesmente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito 
importante, pois conforme vamos utilizando o computador 
os arquivos ficam internamente desorganizados, isto faz que 
o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o 

Windows se reorganiza internamente tornando o computador 
mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos 
com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:
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MS-WORD 2016: ESTRUTURA BÁSICA DOS 
DOCUMENTOS, EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS, 

CABEÇALHOS, PARÁGRAFOS, FONTES, COLUNAS, 
MARCADORES SIMBÓLICOS E NUMÉRICOS, 

TABELAS, IMPRESSÃO, CONTROLE DE QUEBRAS E 
NUMERAÇÃO DE PÁGINAS, LEGENDAS, ÍNDICES, 

INSERÇÃO DE OBJETOS, CAMPOS PREDEFINIDOS, 
CAIXAS DE TEXTO

Essa versão de edição de textos vem com novas ferramentas 
e novos recursos para que o usuário crie, edite e compartilhe 
documentos de maneira fácil e prática1.

O Word 2016 está com um visual moderno, mas ao mesmo 
tempo simples e prático, possui muitas melhorias, modelos 
de documentos e estilos de formatações predefinidos para 
agilizar e dar um toque de requinte aos trabalhos desenvolvidos. 
Trouxe pouquíssimas novidades, seguiu as tendências atuais da 
computação, permitindo o compartilhamento de documentos e 
possuindo integração direta com vários outros serviços da web, 
como Facebook, Flickr, Youtube, Onedrive, Twitter, entre outros.

Novidades no Word 2016
– Diga-me o que você deseja fazer: facilita a localização e a 

realização das tarefas de forma intuitiva, essa nova versão possui 
a caixa Diga-me o que deseja fazer, onde é possível digitar um 
termo ou palavra correspondente a ferramenta ou configurações 
que procurar.

– Trabalhando em grupo, em tempo real: permite que vários 
usuários trabalhem no mesmo documento de forma simultânea.

1 http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf

Ao armazenar um documento on-line no OneDrive ou no 
SharePoint e compartilhá-lo com colegas que usam o Word 2016 
ou Word On-line, vocês podem ver as alterações uns dos outros 
no documento durante a edição. Após salvar o documento on-
line, clique em Compartilhar para gerar um link ou enviar um 
convite por e-mail. Quando seus colegas abrem o documento 
e concordam em compartilhar automaticamente as alterações, 
você vê o trabalho em tempo real.

– Pesquisa inteligente: integra o Bing, serviço de buscas 
da Microsoft, ao Word 2016. Ao clicar com o botão do mouse 
sobre qualquer palavra do texto e no menu exibido, clique 
sobre a função Pesquisa Inteligente, um painel é exibido ao 
lado esquerdo da tela do programa e lista todas as entradas na 
internet relacionadas com a palavra digitada.

– Equações à tinta: se utilizar um dispositivo com tela sensível 
ao toque é possível desenhar equações matemáticas, utilizando 
o dedo ou uma caneta de toque, e o programa será capaz de 
reconhecer e incluir a fórmula ou equação ao documento.

– Histórico de versões melhorado: vá até Arquivo > Histórico 
para conferir uma lista completa de alterações feitas a um 
documento e para acessar versões anteriores.

– Compartilhamento mais simples: clique em Compartilhar 
para compartilhar seu documento com outras pessoas no 
SharePoint, no OneDrive ou no OneDrive for Business ou 
para enviar um PDF ou uma cópia como um anexo de e-mail 
diretamente do Word.

http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf
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– Formatação de formas mais rápida: quando você insere formas da Galeria de Formas, é possível escolher entre uma coleção de 
preenchimentos predefinidos e cores de tema para aplicar rapidamente o visual desejado.

– Guia Layout: o nome da Guia Layout da Página na versão 2010/2013 do Microsoft Word mudou para apenas Layout2.

Interface Gráfica

Navegação gráfica

Atalho de barra de status

Faixas de opções e modo de exibição

Guia de Início Rápido.3

2 CARVALHO, D. e COSTA, Renato. Livro Eletrônico.
3 https://www.udesc.br/arquivos/udesc/id_cpmenu/5297/Guia_de_Inicio_Rapido___Word_2016_14952206861576.pdf
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LEI MUNICIPAL Nº 7.677/2018 - DISPÕE SOBRE 
A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

E DEFESA CIVIL, O CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, O FUNDO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

LEI Nº 7.677, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, o 
Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil, a revogação da Lei nº 
7.022, de 03/04/2012, e dá providências correlatas.

Projeto de Lei nº 3784/2018 de autoria do Poder Executivo.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO ÚNICO
DA REORGANIZAÇÃO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

DE GUARULHOS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil do Município de Guarulhos - COMPDEC-
GRU, O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

- CONMPDEC e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
FUNMPDEC.

CAPÍTULO I
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL

Art. 2º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC-GRU unidade organizacional da administração 
direta do Município de Guarulhos, nos termos da Lei nº 7.550, 
de 19/04/2017, com a Redação dada pelo artigo 2º, I, da Lei nº 
7.657, de 09/10/2018, é órgão integrante do Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - SINPDEC.

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 3º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC-GRU tem por finalidade elaborar, implementar 
e manter um Sistema Permanente de Proteção e Defesa Civil 
no Município, para amparo da população em situações de 
emergência, desastre e de calamidade pública, com os seguintes 
objetivos:

I - prevenção de desastres;
II - preparação para emergência e desastres;

III - resposta ao desastre e promover a assistência 
humanitária; e

IV - promover o restabelecimento da normalidade social.
Art. 4º Para os efeitos desta Lei entende-se como:
I - Defesa Civil: o conjunto de ações de natureza permanente 

destinadas a prevenir, minimizar e combater as consequências 
nocivas de eventos desastrosos previsíveis ou imprevisíveis, de 
socorro e assistência às populações de áreas atingidas por tais 
eventos e restabelecer a normalidade do convívio social;

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou 
provocados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, 
causando danos humanos, materiais ou ambientais e 
consequentes prejuízos econômicos e sociais;

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo 
poder público de situação anormal, provocada por desastre, 
causando danos superáveis pela comunidade afetada;

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal 
pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, 
causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à 
incolumidade ou à vida de seus integrantes;

V - Período de Normalidade: aquele em que são executadas 
as atividades de prevenção, visando a proteção da cidade e o 
fortalecimento das comunidades para enfrentamento dos 
diferentes eventos adversos que possam ocorrer;

VI - Período de Anormalidade: aquele durante o qual são 
desenvolvidas as atividades de socorro, assistência e recuperação 
para atendimento à população ameaçada ou atingida por 
desastre.

SEÇÃO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete à Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil de Guarulhos - COMPDEC-GRU, além das atribuições 
constantes no artigo 44 da Lei nº 7.550, de 2017, com a Redação 
dada pela Lei nº 7.657, de 2018:

I - coordenar a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil;
II - desenvolver cultura de prevenção destinada ao 

desenvolvimento da consciência acerca dos riscos de desastres 
no município;

III - estimular comportamentos de prevenção capazes de 
evitar ou minimizar a ocorrência de desastres;

IV - estimular a reorganização do setor produtivo e a 
reestruturação econômica das áreas atingidas por desastres;

V - estabelecer medidas preventivas de segurança contra 
desastres em escolas e hospitais situados em áreas de risco;

VI - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações 
de proteção e defesa civil;

VII - fornecer dados e informações para o sistema municipal 
de informações e monitoramento de desastres;

VIII - executar o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
PNPDEC, em âmbito local;
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IX - coordenar as ações do Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - SINPDEC, no âmbito local, em articulação com a 
União e os Estados;

X - incorporar as ações de proteção e defesa civil no 
planejamento municipal;

XI - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;
XII - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e 

vedar novas ocupações nessas áreas;
XIII - promover a declaração de situação de emergência e 

estado de calamidade pública;
XIV - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, 

quando for o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da 
população das áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;

XV - promover a organização e a administração dos abrigos 
provisórios para assistência à população em situação de desastre, 
em condições adequadas de higiene e segurança;

XVI - manter a população informada sobre áreas de risco 
e ocorrência de eventos extremos, protocolos de prevenção e 
alerta, bem como sobre as ações emergenciais em circunstâncias 
de desastres;

XVII - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação 
na ocorrência de desastre;

XVIII - realizar regularmente exercícios simulados, conforme 
o Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil;

XIX - promover a coleta, a distribuição e o controle de 
suprimentos em situações de desastre;

XX - proceder a avaliação de danos e prejuízos das áreas 
atingidas por desastres;

XXI - manter a União e o Estado informados sobre a 
ocorrência de desastres e as atividades de proteção civil no 
Município;

XXII - estimular a participação de entidades privadas, 
associações de voluntários, clubes de serviços, organizações 
não governamentais e associações de classe e comunitárias nas 
ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações 
de voluntários para atuação conjunta com as comunidades 
apoiadas;

XXIII - promover solução de moradia temporária às famílias 
atingidas por desastres;

XXIV - promover a inclusão dos princípios de Proteção 
e Defesa Civil nos currículos escolares da Rede Municipal de 
Ensino, proporcionando apoio à Comunidade Docente no 
desenvolvimento de material didático-pedagógico para este fim;

XXV - elaborar e implementar o Plano de Contingência e 
Plano de Operação de Proteção e Defesa Civil;

XXVI - participar da elaboração do Plano Diretor da Cidade;
XXVII - integrar ações de Proteção e Defesa Civil no âmbito 

metropolitano, articulando-se com os municípios vizinhos para 
implantação de políticas e ações de prevenção, preparação, 
resposta e recuperação de desastres;

XXVIII - elaborar anualmente o Plano Preventivo de 
Proteção e Defesa Civil - PPPDC, objetivando ações em tempo 
de normalidade, relacionando os riscos mapeados e os recursos 
existentes para a resposta ao Plano de Contingência;

XXIX - prover recursos orçamentários necessários para as 
ações relacionadas com a minimização de desastres, socorro, 
assistência humanitária e restabelecimento da normalidade 
social.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SEÇÃO I
DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO

Art. 6º Fica alterada a denominação do Conselho Municipal 
de Defesa Civil - CONDC para Conselho Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - CONMPDEC, com o objetivo de discutir, propor, 
acompanhar e fiscalizar as ações da Política Municipal de 
Proteção e Defesa Civil e acompanhar a execução dos recursos 
do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUNMPDEC.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 7º O Plenário do Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - CONMPDEC será composto por oito conselheiros 
titulares e respectivos suplentes, representantes do poder público 
e da sociedade civil, com mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, sendo nomeados por Decreto, conforme segue:

I - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
II - Secretaria de Governo Municipal;
III - Secretaria de Justiça;
IV - Secretaria da Fazenda;
V - Secretaria de Administrações Regionais;
VI - Sistema Integrado de Emergências de Guarulhos - SIEG;
VII - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Seção Guarulhos;
VIII - Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP.
IX - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 

Guarulhos - ASSEAG;
X - Associação dos Empresários de Cumbica - ASEC.
§ 1º Os representantes do poder público municipal serão 

definidos pelo Chefe do Poder Executivo e os membros da 
sociedade civil organizada por indicação de seus pares.

§ 2º Os representantes do Poder Executivo e da Sociedade 
Civil para compor o Conselho deverão, obrigatoriamente, guardar 
vínculo formal com os órgãos públicos e os segmentos que 
representam, constituindo-se esta condição como pré-requisito 
à participação e ao exercício do mandato.

§ 3º O exercício da função de conselheiro será considerado 
de relevante interesse para o Município, não sendo remunerados 
a qualquer título.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 8º São atribuições do Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - CONMPDEC:

I - definir as prioridades, em conjunto com o Sistema 
Municipal de Proteção e Defesa - SIMPDEC, da Política Municipal 
de Proteção e Defesa Civil;

II - propor atividades de Proteção e Defesa Civil visando: 
prevenção, preparação para resposta a desastres, socorro, 
assistência humanitária, restituição da normalidade social e 
reconstrução, quando em situação de normalidade, emergência 
ou calamidade pública;

III - propor ações para a elaboração da programação 
orçamentária da COMPDEC;
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IV - acompanhar a gestão do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - FUNMPDEC

V - analisar as contas do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - FUNMPDEC e emitir os respectivos pareceres;

VI - elaborar o Regimento Interno.

SEÇÃO IV
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
CONMPDEC organizar-se-á em Plenário, Presidência e Secretaria-
Executiva.

§ 1º O Plenário é o órgão de deliberação máxima através 
dos conselheiros titulares, podendo haver participação dos 
conselheiros suplentes e convidados, sem direito a voto.

§ 2º As funções da Presidência e da Secretaria-Executiva 
serão exercidas, obrigatoriamente, por conselheiros titulares, 
escolhidos em eleição a ser realizada em assembleia ordinária.

§ 3º O funcionamento, a organização e as atribuições 
específicas serão fixadas pelo Regimento Interno.

Art. 10 O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
CONMPDEC reunir-se-á trimestralmente, e, extraordinariamente 
sempre que necessário, na forma do Regimento Interno.

Parágrafo único. As decisões do CONMPDEC serão 
consubstanciadas em Resoluções.

Art. 11 O Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - CONMPDEC, em função da tecnicidade dos temas 
em desenvolvimento, poderá contar com a participação de 
consultores, quando necessário, indicados e aprovados pelos 
conselheiros.

Art. 12 Perderá o mandato, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, o membro do CONMPDEC, que:

I - faltar a três reuniões consecutivas ou alternadas, sem 
justificativa; ou, II - apresentar conduta incompatível com os 
objetivos e finalidades do Conselho.

Parágrafo único. Os procedimentos para caracterização da 
perda do mandato serão especificados no Regimento Interno.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SEÇÃO I
DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO

Art. 13 Fica alterada a denominação do Fundo Municipal 
de Defesa Civil - FMDC para Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - FUNMPDEC, vinculado à Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, tendo por 
objetivo captar, receber, gerenciar, investir e distribuir recursos 
financeiros visando prevenir, socorrer, assistir humanitariamente, 
reconstruir e restabelecer a normalidade social à população em 
situação de desastre, em tempo de normalidade, de emergência 
ou calamidade pública.

SEÇÃO II
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14 A administração do Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - FUNMPDEC será exercida pelo Coordenador 
Municipal de Proteção e Defesa Civil, ao qual caberá:

I - gerir e zelar pela aplicação dos recursos financeiros;

II - manter os controles necessários à execução orçamentária 
e financeira, além dos relatórios e demonstrativos referentes ao 
empenho, liquidação, pagamento de despesas e recebimento de 
receitas;

III - manter os controles necessários sobre os bens 
patrimoniais ativos e o respectivo inventário;

IV - submeter ao CONMPDEC os balancetes mensais, 
demonstrativos financeiros e orçamentários, relatórios e o 
balanço anual de receita e despesa;

V - encaminhar à contabilidade geral do Município os 
elementos contábeis mencionados nos incisos anteriores, após 
aprovação do CONMPDEC.

SEÇÃO III
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 15 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - FUNMPDEC:

I - auxílios financeiros, doações, subvenções, premiações, 
contribuições ou transferências de órgãos públicos ou entidades 
nacionais ou estrangeiras;

II - recursos transferidos da União, do Estado e do Município, 
através de convênios, destinados a estratégias e programas de 
proteção e defesa civil;

III - recursos provenientes das transferências dos fundos 
nacional e estadual de proteção e defesa civil;

IV - dotações orçamentárias do Município e recursos 
adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;

V - recursos provenientes de donativos e contribuições de 
pessoas físicas ou jurídicas para fins exclusivos de aplicação em 
proteção e defesa civil;

VI - aplicações financeiras dos recursos do FUNMPDEC 
realizadas na forma da legislação vigente;

VII - outras receitas provenientes de fontes legalmente 
instituídas que não foram explicitadas nos termos dos incisos 
anteriores.

Parágrafo único. Os recursos descritos neste artigo serão 
obrigatoriamente depositados em conta bancária específica a 
ser aberta em instituição oficial, em nome do Fundo Municipal 
de Proteção e Defesa Civil.

Art. 16 O Orçamento do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - FUNMPDEC evidenciará as políticas e os programas 
de trabalho da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
CIVIL - do Município de Guarulhos.

Parágrafo único. O orçamento do FUNMPDEC integrará o 
orçamento do Município em obediência ao princípio da unidade 
e observará na sua elaboração e execução os padrões e normas 
estabelecidas na legislação vigente.

SEÇÃO IV
DA CONTABILIDADE

Art. 17 A contabilidade do Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - FUNMPDEC tem por objetivo evidenciar a situação 
financeira patrimonial e orçamentária, observados os padrões e 
normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 18 As demonstrações e os relatórios produzidos passarão 
a fazer parte da contabilidade geral do Município, cabendo vista 
a todos os conselheiros a qualquer momento.
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Parágrafo único. O superávit financeiro verificado em 
balanço ao término de um exercício será utilizado para abertura 
de crédito no exercício seguinte.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE E 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Art. 19 O estado de calamidade e a situação de emergência, 
observados os critérios estabelecidos nesta Lei, serão declarados 
mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC assegurará ao Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - CONMPDEC as condições necessárias 
ao pleno funcionamento, especialmente no que concerne 
a disponibilização de recursos materiais e humanos e apoio 
administrativo e técnico-operacional.

Art. 21 As pessoas jurídicas que decidirem prestar serviço 
voluntário à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

- COMPDEC deverão firmar o respectivo termo de adesão.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
por conta de verbas próprias do Orçamento, suplementadas se 
necessário.

Art. 23 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 24 Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

a Lei nº 7.022, de 3 de abril de 2012.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2018.

LEI FEDERAL Nº 12.608/2012- INSTITUI A POLÍTICA 
NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC; 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL - SINPDEC E O CONSELHO NACIONAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - CONPDEC; AUTORIZA 

A CRIAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES E 
MONITORAMENTO DE DESASTRES; ALTERA AS LEIS 

NºS 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010, 10.257, DE 
10 DE JULHO DE 2001, 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 1979, 8.239, DE 4 DE OUTUBRO DE 1991, E 
9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012

Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de informações e 
monitoramento de desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996; e dá outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDEC, dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema 
de informações e monitoramento de desastres e dá outras 
providências.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 
(Redação dada pela Lei nº 14.750, de 2023)

I - acidente: evento definido ou sequência de eventos 
fortuitos e não planejados que dão origem a uma consequência 
específica e indesejada de danos humanos, materiais ou 
ambientais; (Incluído pela Lei nº 14.750, de 2023)

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.750, de 2023)
III - desabrigado: pessoa que foi obrigada a abandonar 

sua habitação de forma temporária ou definitiva em razão 
de evacuações preventivas, de destruição ou de avaria grave 
decorrentes de acidente ou desastre e que necessita de abrigo 
provido pelo Sinpdec ou pelo empreendedor cuja atividade deu 
causa ao acidente ou desastre; (Incluído pela Lei nº 14.750, de 
2023)

IV - desalojado: pessoa que foi obrigada a abandonar 
sua habitação de forma temporária ou definitiva em razão 
de evacuações preventivas, de destruição ou de avaria grave 
decorrentes de acidente ou desastre e que não necessariamente 
carece de abrigo provido pelo Sinpdec ou pelo empreendedor 
cuja atividade deu causa ao acidente ou desastre; (Incluído pela 
Lei nº 14.750, de 2023)
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